(1ßîÌ1Î1N0)

[image: image1.jpg]



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CRIMINAL N. 0001819-66.2016.4.01.3000/AC 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


V O T O – R E V I S O R
O Exmo. Sr. Desembargador Federal OLINDO MENEZES (Revisor): — Os autos do processo foram recebidos e, sem acréscimo ao relatório, pedi dia para julgamento.

Elias de Souza Lima e Hellem da Rocha de Souza apelam de sentença da 2ª Vara Federal/AC (fls. 152 — 160), que os condenou, individualmente, a 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, pela prática do delito previsto no art. 50-A da Lei nº 9.605/98.

Argui, preliminarmente, a excludente do estado de necessidade, por terem desmatado a área para agricultura, com intuito de viabilizar a sobrevivência familiar. Subsidiariamente, pugna pela aplicação das atenuantes de baixo grau de escolaridade e da confissão espontânea, fixando a pena abaixo do mínimo legal.  
As razões recursais, compreensíveis e naturais na dialética processual penal, na tentativa de reverter a condenação, não têm, com a devida vênia, aptidão para desautorizar os fundamentos da sentença, que, passo a passo, de forma persuasiva, louvou-se nos elementos informativos dos autos, documentais e orais, dando pela procedência da ação penal. Ademais, tal versão de estado de necessidade encontra-se isolada nos autos, não tendo sido suficientemente demonstrada pela defesa.
Os mesmos fatos, como é natural no mundo do Direito, nem sempre se submetem às mesmas leituras e/ou consequências jurídicas, mas, na realidade, o decreto condenatório, com arrimo no conjunto da prova, produzida sob as luzes do contraditório e da ampla defesa, e na linha dos precedentes, demonstra com suficiência a autoria e a materialidade da imputação da denúncia, não devendo ser alterado. 
A apenação, devidamente individualizada (art. 5º, XLVI — CF) foi estabelecida com razoabilidade, dentro das circunstâncias objetivas e subjetivas do processo, no mínimo legal para ambos, o suficiente para a reprovação e prevenção do crime (art. 59 — Código Penal), obedecida a legislação.
Incabível reconhecer a incidência das atenuantes pleiteadas pela defesa, vez que a pena já foi estabelecida no mínimo legal, conforme Súmula nº 231 do STJ.
Nesse contexto, nego provimento à apelação, confirmando o decreto condenatório na sua plenitude, pelos seus próprios fundamentos.

É o voto.
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